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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e d e 195 

L .s.;. I N2 405 

A Câmara Hu ucipal de São José dos Campos decreta e 
Sünciono e promul go a seguinte lei : , 

Artigo 12 - Fica revogado o artigo 136 e seu § unict 
do Ato nQ lC , de 10 de dezeôbro de 1 . 938. , 

Artigo 22 - O § unico do artigo 133 do Ato nQ 16 , dt 
12 de dezembro de 1 . 938 , passará a ter a seguinte redação: "I nci • , , 
ra no 1. posto territorial urbano a area de t~rreno edificado que 
exceder d~ sete (7 ) vezes a ár~a da edificação. 

, 
Artigo 3Q - .11sta lei entrara er.J vigor nu data de su 

publicação , r evogadat as disposiqõcs em contrário o 
A Prefeitura da ~~tanc1a de - , Sao Jose nos Caffipcs , em 2 

ce dezerobro de 1 . 955 . 

swh-
~lmano ferreira Ve1cso , 

Prefaito Sanitario 

... e eis trada e Publicada na Secção do I;xrediente e f'essoal 
A aos vinte e seis dius do me s de dezembro àe mil novecentos e cin 

queuta e cjz.co . 

, 
Jose Be'1.edi to l·JOnteiro 

Ch~fe da Secção do Exp . e Pessoal 


